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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

 

1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para Construção de Ponte em 

Concreto Armado incluso fundações, contenções e tabuleiro pré-fabricado, bordas e guarda-

corpos, com capacidade de carga de 30TF a ser executada na localidade localidade Braço Novo 

(BRT 027) no município de Braço do Trombudo com fornecimento de mão de obras, materiais 

e equipamentos necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos 

referente aos itens dos Projetos, Orçamento, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-

Financeiro, com fornecimento de todo material e mão de obra necessária de acordo com o que 

se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2 - PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 90 dias a partir da data de assinatura do contrato. 

 

3 - FONTES DE PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado os art. 25 e art. 

26 do Decreto Municipal nº 126/2023, de 14 de dezembro de 2023: 

 

(  ) I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP; 

 

(  ) II – contratações similares feitas pela administração pública federal, distrital, estadual ou 

municipal, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços; 

 

( x ) III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, contendo a data e a hora de acesso; 

 

(  ) IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

 

(  ) V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 
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4 - METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de: 

(  ) Média 

(  ) Mediana 

(  ) Menor Preço 

(   ) Outra: Média do Menor Preço entre os fornecedores encontrados; 

( x ) Outra: Planilha referencial SINAPI, SICRO, DNIT. 

Justifica-se a adoção de metodologia a fim de encontrar a média de preços baseada no menor 

preço de cada fornecedor encontrado. 

 

5 – JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:  

Não foi realizada pesquisa direta com fornecedores, a pesquisa foi feita a partir de planilhas 

referenciais SINAPI, SICRO, DNIT, bem como as composições de itens referenciados. 

SINAPI – DEZEMBRO/2023 – SEM DESONERAÇÃO. 

 

6 – MEMÓRIA DE CÁLCULO E PREÇO E VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO: 

Utilizou-se como parâmetro de quantitativo os projetos e complementares em anexo ao edital 

para levantamento de quantidades e foram multiplicados pelo valor disponível na planilha 

referencial SINAPI sem desoneração e multiplicados pelo BDI conforme Acórdão do TCU 

nº2.622/2023. 

Todos os códigos estão disponíveis na planilha orçamentária bem como composição e 

fontes dos itens orçados. 

 

7 – ANEXOS: 

A documentação comprobatória de projetos, planilhas orçamentárias, fontes, composições e 

cálculos subsequentes do levantamento de preços, segue anexa. 

 

 

 

 

Braço do Trombudo, 25 de Outubro de 2024. 
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